


 

O presente Termo de Apostilamento tem como objeto correção de erro material na 

numeração do contrato, identificado pelo Controle Interno da Companhia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – RETIFICAÇÃO 

 

Fica retificado o número do Contrato nº 016/2024, passando a vigorar da seguinte forma: 

onde se lê: “Contrato nº 016/2024”, leia-se: “Contrato nº 016/2025”. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

 

A lavratura do presente termo de apostilamento decorre com fundamento Lei n.º 

13.303/2016, no art. 149, § 2º do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da Companhia, e ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 

de seu objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato originário, não alteradas por este 

Termo de Apostilamento.  

 
 

Parnaíba (PI), 22 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

ÁLVARO NOLLETO DE SOUZA FILHO 
Presidente da Companhia Administradora da ZPE Parnaiba 

CONTRATANTE 
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